
   

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IRITINGA    IBITINGA    
Governo (novador e Humanitário    

CRIAM ì 3NICIPRI IR* 21/12/2a171530M 

Ofício n" 2.186/2017 
Ibitinga, 20 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente: 

Vinio por mei deste, solicitar desta Egrégia Casa de 
Leis, que os Projetos de Lei no 125/2017. 160/4017 e Projeto de Lei Complementar n° 
15/2017. sejam apreciados Meios Nobres Edis em Regime de Urgência Especial. 

I,' 
Sendo o que nos apresenta para o instante desde já 

endereçamos os testemunhos de estima e consideração. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga 
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